
PORTARIA Nº 167/2019

(DOC TCE-MT de 23.08.2019)

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pelo 

inciso XXI do artigo 21 da Resolução Normativa 14/2007,

CONSIDERANDO o  usufruto  de  férias  do  Conselheiro  Substituto 

João Batista de Camargo Junior, no período de 15.08.2019 a  29.08.2019, e 

CONSIDERANDO o Despacho Presidencial  constante do Processo 

n° 24.106-7/2019 (Documento Digital n° 184648/2019), que determina a substituição do 

Conselheiro Substituto João Batista de Camargo Junior no período de sua ausência,

RESOLVE:

DESIGNAR  o Conselheiro  Substituto  LUIZ  CARLOS  AZEVEDO 
COSTA  PEREIRA para  desempenhar  as  funções  de  Conselheiro  Substituto, 

cumulativamente,  em substituição ao Conselheiro Substituto João Batista de Camargo 

Junior,  a partir  da data de publicação desta Portaria,  até o encerramento das citadas 

férias, nos termos do artigo 103, § 2º, do Regimento Interno.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 23 de 

agosto de 2019.

Conselheiro DOMINGOS NETO
Presidente


